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LEIS 

• LEI N° 9.175, DE 11 DE SETEMBRO DE 1995. 
Autoriza o Poder Executivo a prestar contragarantia a União 
e dá outras providências 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 0 — Fica o Poder Executivo autorizado a prestar contragarantia ao 

Tesouro Nacional, para fins de obtenção de garantia da União em operação de 
crédito externo a ser realizada pela CESP — Companhia Energética de São Paulo, 
no valor equivalente a até (JSf 710,000,000.00 (setecentos e dez milhões de dó
lares norte-americanos), por meio da colocação de bónus no mercado internacional. 

Artigo 2? — A contragarantia de que trata o artigo anterior recairá sobre 
os direitos e créditos relativos às cotas ou parcelas da participação do Estado na 
arrecadação da União, de acordo com o disposto no artigo 159, incisos I, alínea 
"a " , e II, da Constituição Federal ou resultantes de tais cotas ou parcelas, transfe
ríveis nos termos do preceituado na mesma Constituição, respeitada sua vincula
ção a aplicação especial, quando for o caso. 

Artigo 3? — Como contragarantia complementar poderão ser vinculadas 
receitas próprias do Estado, a que se refere o artigo ISS da Constituição Federal, 
na forma do disposto no § 4? do artigo 167 da mesma Constituição, acrescenta
do pela Emenda Constitucional n° 3, de 1993. 

Artigo 4° — Fica o Poder Executivo autorizado a prestar garantia ao Banco 
do Brasil S.A., na forma do artigo 2? desta lei. até o limite de R$ 200.000.000.00 
(duzentos milhões de reais), para fins de obtenção de empréstimo-ponte pela CESP 
- Companhia Energética de São Paulo, em moeda nacional, cuja liquidação será 
feita quando do ingresso dos recursos da operação de crédito externo a que se 
refere o artigo I? desta lei. 

Artigo 5? — Para a outorga da contragarantia e da garantia de que trata 
esta lei, deverá o Estado obter da CESP - Companhia Energética de São Paulo ga
rantias suficientes para o pagamento de qualquer desembolso que possa vir a fa
zer, se chamado a honrar a contragarantia ou a garantia. 

Artigo 6? — Os recursos obtidos com a operação de crédito mencionada 
no artigo I ? desta lei deverão ser destinados exclusivamente ao pagamento de 
fluxos mensais da CESP - Companhia Energética de São Paulo, decorrentes de 
compromissos assumidos perante o Tesouro Nacional e bancos, cujas operações 
tenham aval da União, vencendo no período de junho de 1995 a dezembro de 
1996, através de conta vinculada no Banco do Brasil. 

Artigo 7? — O Poder Executivo encaminhará, trimestralmente, à Assem
bléia Legislativa do Estado de São Paulo, relatório demonstrativo da aplicação dos 
recursos obtidos com a colocação dos bônus de que trata o artigo I? desta lei, 
especificando os prazos de vencimento, as taxas de captação e outros custos de 
lançamento, bem como as instituições patrocinadoras e praças financeiras em que 
o lançamento se realizou. 

Artigo 8? — A Secretaria de Energia do Estado de São Pauto deverá enviar, 
trimestralmente, à Comissão de Fiscalização e Controle da Assembléia Legislati
va do Estado de São Paulo a estrutura de custos do fornecimento de energia elé
trica, com esclarecimentos sobre as causas de alteração dos mesmos, se ocorrerem. 

Artigo 9? — Obedecidas as disponibilidades orçamentária e financeira e a 
legislação aplicável, o Poder Executivo poderá promover acerto de contas com 
a CESP - Companhia Energética de São Paulo, com vistas à conciliação e compen
sação de débitos e créditos mútuos. 

Artigo 10 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 11 de setembro de 1995. 
MÁRIO COVAS 
Yoshiaki Na/cano 
Secretário da Fazenda 
David Zylbersztajn 
Secretário de Energia 
André Franco Montoro filfio 
Secretário de Economia e Planejamento 
Robson Marinho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de setembro de 1995. 
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DECRETOS 

• DECRETO N? 40.316, DE 11 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao Orçamen
to da Seguridade Social na Superintendência de Controle 
de Endemias-SUCEhl, visando ao atendimento de Despe
sas Correntes 

MÁRIO COVAS . Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atri
buições legais. 

Decreta: 
Artigo I ? — Fica alterado o orçamento da Superintendência de Controle 

de Endemias-SUCEN, mediante a suplementação de R$ 161.283,00 (Cento e ses
senta e um mil, duzentos e oitenta e três reais), observando-se nas classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, a discriminação constante da 
Tabela I, deste decreto. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recur
sos a que alude o inciso III, do § I?, do artigo 43. da Lei Federal n° 4.320. de 
17 de março de 1964. e nos termos da legislação discriminada na Tabela 3 em 
anexo. 

Artigo 3? — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 11 de setembro de 1995 
MÁRIO COVAS 
Yoshialci Nalcano 
Secretário da Fazenda 
André Franco Montoro Filho 
Secretário de Economia e Planejamento 
Robson Marinho 
Secretário-Chefe da Casa Civi l 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Gestão Estratégica, aos 11 

de setembro de 1995. 

TABELA I Suplementação Valores em reais 
09 SECRETARIA DA SAÚDE 
09.55 SUPERINT.DE CONTROLE DE 

ENDEMIAS-SUCEN 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 161.283.00 

Subtotal 161.283.00 
Total 161.283.00 

ATIVIDADE/PROJETO 
13.75.429.2.099 
CONTR. PORT. VETORES E HOSP. INTERMEDIÁRIOS 161.283.00 

Total 161.283.00 
GRUPOS DE DESPESA 
OUTRAS DESP. CORRENTES 161 283.00 

Total 161.283.00 

Totais 

Redução 

09 SECRETARIA DA SAÚDE 
09.55 SUPERINT. DE CONTROLE DE 

ENDEMIAS-SUCEN 
3:1.2.0 MATERIAL DE CONSUMO 

Subtotal 
Total 

ATIVIDADE/PROJETO 
13.75.429.2.099 
CONTR. PORT. VETORES E HOSP. INTERMEDIÁRIOS 

Total 
GRUPOS DE DESPESA 
OUTRAS DESP. CORRENTES 

Total 

Totais 

161.283,00 

161.283.00 

161.283.00 
161.283.00 

161.283.00 

161.283.00 

161.283.00 

161.283.00 

161.283.00 

TABELA 3 Margem Orçamentaria Valores em reais 
Recursos do 

Tesouro e Recursos 
Especificação Valor Total Vinculados Próprios 
LEI ART PAR INC ITEM 
9.033 8 UN. 2 161.283.00 161.283.00 0.00 
TOTAL GERAL 161.283.00 161.283.00 0.00 

• DECRETO N? 40.317, DE 11 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre abertum de crédito suplementar ao Orçamen
to FiscaUna Secretaria do Goremo c Gestão Estratégica, 
cisando ao atendimento de Despesas Correntes 

MÁRIO COVAS. Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atri
buições legais. 

Decreta: 
Artigo I ? — Fica aberto um crédito de R$ 60.000.00 (Sessenta mil reais), 

suplementar ao orçamento da Secretaria do Governo e Gestão Estratégica, 
observando-se as classificações Institucional. Económica e Funcional-Programática, 
conforme a Tabela I em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recur
sos a que alude o inciso III, do § I?, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 
17 de março de 1964, e nos termos da legislação discriminada na Tabela 3 em 
anexo. 

Artigo 3? — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 11 de setembro de 1995 
MÁRIO COVAS 
Yoshiaki Nakano 
Secretário da Fazenda 
André Franco Montoro Filho 
Secretário de Economia e Planejamento 
Robson Marinho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Gestão Estratégica, aos 11 . 

de setembro de 1995 

TABELA I Suplementação Valores em reais 
28 SEC. DO GOVERNO E GESTÃO 

ESTRATÉGICA 
28.10 FUNDO SOCIAl DE SOLIDARIEDADE 

DE S.PAULO 
3.2 2.3 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS 60.000.00 

Subtotal 60.000.00 
Total 60.000.00 

ATIVIDADE/PROJETO 
15.81.486.2.025 
ASSISTÊNCIA AOS NECESSITADOS 60.000.00 

Total 60.000.00 
GRUPOS DE DESPESA 

TRANSF. A MUNICÍPIOS 60.000.00 
Total 60.000.00 

Totais 

Redução 

28 SEC. DO GOVERNO E GESTÃO 
ESTRATÉGICA 

28.10 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DE S.PAULO 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

Subtotal 
Total 

ATIVIDADE/PROJETO 
15.81.486.2.025 
ASSISTÊNCIA AOS NECESSITADOS 

Total 
GRUPOS DE DESPESA 
OUTRAS DESP. CORRENTES 

Total 

Totais 

60.000.00 

60.000.00 

60.000.00 
60.000.00 

60.000.00 

60.000.00 

60.000.00 

60.000,00 

60.000.00 

TABELA 3 Margem Orçamentaria Valores em reais 
Recursos do 

Especificação 
Tesouro e Recursos 

Especificação Valor Total Vinculados Próprios 
LEI ART PAR INC ITEM 
9.033 8 UN. 2 60.000.00 60.000.00 0.00 
TOTAL GERAL 60.000.00 60.000.00 0.00 

DECRETO N? 40.288, DE 25 DE AGOSTO DE 1995 
Dispõe sobre abertura de credito suplementar ao Orçamen
to da Seguridade Social na Secretaria da Criança, Família 
e Bem-Estar Social, para repasse à Fundação Estadual do 
Bem-Estar do Menor-FEBEM, usando ao atendimento de 
Despesas Correntes 

Retificação do D.O. de 26-8-95 
Na Tabela 3. leia-se como segue e não como constou: 

TABELA 3 Margem Orçamentaria Valores em reais 

Recursos do 
Tesouro e Recursos 

Especificação Valor Total Vinculados Próprios 
LEI ART PAR INC ITEM 
9.033 8 II 407.793.00 402.793.00 0.00 
9.033 8 UN. 2 207.207.00 207.207.00 0.00 
TOTAL GERAL 615.000.00 615.000.00 0.00 

• DECRETO N? 40.300, DE 6 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre trans/erência de cargos e junções-athidades 

e dá pmidéneias correlatas 

Retificação do D.O. de 7-9-95 
No ANEXO III 

a que se refere o artigo 3? do Decreto n? 40.300. de 6 de setembro 

de 1995. leia-se como segue e não como constou: 
UMIGO/FUNCAOATIVIMDI MF I.V. KK/SOP OCUMNTt R.C. DO M M 
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